
Origem: Processo Licitatório n. 024/2025.

P R E F E I T U  R A    D E jffig

GOVERNO    DO    POVO

Dispensa de Licitação n. 010/2025.
CONTRATO  DE  EMPRESA  PARA  MONITORAMENTO  E  ENVIO  DOS  EVENTOS S-2220
e  S-2240,   NO  SISTEMA  DE   ESCRITURAÇÃO  DIGITAL  DAS  OBRIGAÇÕES  FISCAIS,
PREVIDENCIÁRIAS    E    TRABALHISTAS    (esocIAL)    QUE    ENTRE    SI    CELEBRAM,
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BREJÃO/PE,  pessoa jurídica de direito  público,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  o  n°  10.131.076/0001-00,  E  A  EMPRESA  Taylane  dos  Santos  Vilela  de
Albuquerque,  inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.817.983/0001-17.

Pelo presente instrumento público de contrato,  na melhor forma de direito,  que entre

a)             CONTRATANTE:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BREJÃO/PE,  pessoa
CNPJ/MF   sob   o   n°   10.131.076/0001-00,   com   sede   estabelecida   na   Praça
Brejão/PE,  neste  ato  representado  legalmente  pelo  Prefeito,  Sr.  Saulo  Hen
casado,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°  045.***.***,88,  e na Cl-RG sob  o  n°  6.*
nesta cidade de Brejão - PE, e, do outro lado;

CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ob  o   n°  30.820.772/0001-30,  cçim  estabelecida  na

te  ato   representado   legalme`nte  pela  Gestora  a
inscrita no CPF/MF sob o n° ***.728.***-30,  resid

TANTE:   SECRETARIA   MUNICIPAL   D
11.230.311/0001-63, com estabe}ecj

ato rep
inscrita

d)
jnscrito
Centro,  8
***,869.**

Tem justo e a
da Lei n.  14.13

Dispensa de Lii

gaímente pela Gestora a Sra. AHDRÉA

§Oa

reito  público,  inscrito  no

ernardo,   n.   1,   Centro,

o  de  Barros,  brasileiro,
residente  e domiciliado,

e  direito  público,  inscrito  no

rancisco   Furtado,   s/n,   Centro,
TISTA  MART]NS   DE   BARROS,

do na cidade de Brejão -PE.

jHrídica  de   direito   público,   inscrito   no
e[quiades Bernardo, 01, Centro, Brejão/PE, neste

DOS SANTOS CALADO RODRIGUES,  brasileira, casada,
Q n° ***.967.***-20, res}dente e domiciliado na cídad€ de Brejão -PE,

§ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNC]A SO¢IÁL,  pessoa jurídjca de direito público,
n°  14.628.090/0001-74t  com  sede  estabelecida  Áv.  Presidente  Trancredo  Neves,  s/n,

Sr.  JERÔNlmo  DE  LIMA  SILVA  brasi
na ciclade de Bfejão H PE.

alrro:

rJÓ,  casado,   inscrito   no  CPF/MF   sob  o  n°

CONTRÃTÁDA:  A  Empresa:  Taylane  dos  Santos  Vilela  de  Albuqtíerque,
83/0001-17, com sede na Rodov{a BR 423,  n.  896,  Bairro: Zona Rural,  Cidade:

55`355-00, representante legal o sócio/admfnistrador a Sra. Taylane dos Santos Vilela

presáriaf inscrito no   CPF/MF sob o n. 09í.***.544-**, e RG sob o n° *.891-***,  SDS/PE
Zona Ru[al, Cidade= Paranatama, Estado: PE, CEP.: 55.355-00.

resente instrumento]  proveniente da Dispensa de Licitação, e em observância às disposições
.2021, e d
fiandow

Iações ap#cáveis, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da
s suas normas e às Cláusu[as e condições a seguir pactuadas:

1.1,           O  presente contrato tem como fundamento  no Ari.  75,  inc.  l,  c/c § 3°,  da Lei  Federal  n°  14.133,  de o1.04.2021;
Leis  Complementares  n°  123,  de  14.12.2006  e  147,  de  07.08.2014;   Lei  Federal  n°  12.846,  de  01.08.2013;   Decreto
Federal  n° 8.538,  de 06,10.2015;  Decreto Federal n.12.343,  de 30.12,2024 que atualiza os valores estabelecidos na lei
n°  14,133,  de  1°  de  abril  de  2021;   Decretos   Municipais  n°  04,  de  04.01.2024,   n°  031,  de  05.12.2017  e  legislação

pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas normas. ,
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PREVIDENCIARIAS  E  TRABALHISTAS  (ESOCIAL),  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DA  PREFEITURA  E  DO
FUNDOS MUNICIPAIS.

RA - DO V`

3.1.          O valor adjudicado para o referido contrato é de  R$ 15.480,00 (quinze mil  e quatrocentos e oitenta reais),
sendo, os pagamentos relativos às entregas efetivas dos serviços, no prazo de em 30 (trinta) dias, após a apresentação
das   notas   fiscal   ou   fatura   correspondente,   se   nenhuma   irregularidade   for  constatada,   conforme   disponibilidade
financeira do Ente Município e liberação do recurso pactuado, a seguir:

}`},{,`á,,                         <

*,','<,
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CONSTITUI   OBJETO  DA  PRESENTE   DISPENSA
PMB

*

R$ 35o,oo

R$ 15.480,00

DE LICITAÇÃO CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

PARA    MONITORAMENTO    E    ENVIO    DOSEVENTOSS-2220(MONITORAMENTODASAÚDEDOTRABALHADOR)ES-2240(CONDIÇÕESAMBIENTAISDOTRABALHO- FME R$ 4oo,0o

FMS R$3oo,oo

01

8`

ORES   DE   RISFtTAUÇ¥EÇsÃÊisc+RABALHISTASCO)    NO    SISTEMA    DEDIGITALDÂSAIS,PREVIDENCIÁRIÂS(esocIAL),PÃRA FMASFMDCA R$ 140,00R$100,00

`8®"-.`®'1`1..``     '`..            '.
ít íJv ,  ,•;Jx*,

or aoima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
Objeto,

taxa de

indiretas decorrentes da execução do
tribulos e/ou imposto§, encargos sociais, traba{histas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

ão, frele, seguro e outros necessários aQ cumprimento íntegral do objeto da contratação.

ito está vinculado em todos os seus termos, }ndependentemente de transcrição:

nênÊía;

roposta do Con{ratado;

5.1.          O pTesente instrü
assegurar a continuidade

terá vigência de 12 (doze) meses a pariir da data de sua assinatura do contrato, para
serviços contra{aclosj  podendo a Administração Pública, prorroga a vigência

do contrato por iguais e sucessivos p
de 1  (um) mês.

s nos termos do art.105 e 107 da Lei Federal n.14.133/2021, de execução

5.2.          Nesse  ponto,  quadra  salientar que  o  fundamental  é  delinear adequadamente  os  contornos  da  aplicação  do
conteúdo   da   noma  de   caráter  excepcional  contida   no   ari.   107,   da   Lei   Federal   n.   14.133/2021,   que   é   permitir
contratações  não  adstritas  à  vigência  dos  créditos  orçamentários,  desde  que  haja  vantagem  para  a  Administração
Pública.  Nesse sentido, busca a interpretação adequada da norma,  para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade,
signjfica  inseri-la   entre   dois   extremos   possíveis:   0  da   lnterpretação   restrita   (literal)   e   o  da   interpretação  ampla

(excessivamente  liberal).  Assim,  o  determinante  para  o  estabelecimento  de  um  prazo  contratual  diferenciado  será
sempre a existência de vantagem  para a Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado  na motivação
do  ato  administrativo.  Em  outras  palavras,  a  norma  confere  à  Administração  a  possibilidade  de  estabelecer
diferenciados -no máximo estabelecido, na contratação de serviços de forma continuada, notadamente para
alcançados resultados mais eficientes e a um menor custo para a Administração.

o Praça Melquiades Bernardes, n, 1  - Centro | 55.325.000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF:  10.131.076/0001ioo
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:03ndiçõeâep::r;Or::::opedr:aqnueec:Lat:a:tsatj:s,:epmarâacÃàsti:irsat:aaçãao:pa:e:ti:àapâ':e::tc:::â:ecocmo:pc:tnet:;:àddõ:--q-u-ç<,as

5.4.          A prorrogação de contra{o deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo,

6.1.          As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão custeadas com os recursos consignadas na
Lei  Orçamentària Municipal do Exercício Financeiro, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada:

Projeto/ Atividade 08] 122. 0801.2206.0000

Classificação Econômica 3,3,90.39.00 Outros Serviços`` de`;*é'fiÉiê,,ÊFSs - Pessoa J urídica

Projeto/ Atividade 12.361,1201.2$27.0000
Sec.  De Edu,ç'Êéãó+'\`:MàÉÉ`±enção das Atividades

`   :;^`'    '¢a`',SeÊ+e`taria

Classificação Econômica 3.3.90.39.ao •        .          -          S      ®-      ^      - ros -Pessoa Jurídicalllllli-
Projeto/ Atividade 10.122.1002.2090.0000 Gestão Administrativa da Sec.  De Saúde

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Juridica
Projeto/ Atividade 10.301.1001.2130.0000 Atenção Básica -PAB  15% Rec.  Próprio

Classificação Econômica 3.3,90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

Projeto/ Atividade 10.302.1001.2131.0000
Média e Alta complexidade - MAC 15°/o Rec.

Próprio

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

Projeto/ Atividade 04.122.0403,2015.0000
Man.  Das Atividades da Sec.   Municipal de

Administração

Classificação Econômica 3.3.90,39.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

7,1.         Ü  regime  de  exe£üção  deste  contrato  será  de  forma  indireta,   a  contratada  deverá  exercer  atividades
relacionadas  com a  entrega dos  bens objeto do  presente contrato,  que  serão entregues  ao  Municipio  de  Brejão,  em
conformidade com as Leis, as Resoluçõe8 © Diretrizes estabelecidas.

7.2.          O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam   no  Termo  de  Referência,  edital  anexo  a  este
Contrato.

7.3,          Com  a  finalidade  de  estabelecer  os  direitos  e  obrigações  das  partes,  tudo  de  acordo  com  a  Lei  Federal  n.
14.133, de 1°.04.2021,  e demais normas aplicadas à espécie.
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9.2.          Em  qualquer  hipótese de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  do contratado  pela

:exsepcounçdã:rcp°enrtar:{:a:'ccoanbt::t::-t':ep:foa';ígaorroas:Ucpuem"ó:,am°e:t:°d°ar:eonbar:gãa°çgeassca:Ínvtírda::::s:%r::sbpco°nn:rea:?eds°±á:-eom6#t°oftd°á
subcontratação,

9.3.          A subcontratação  depende de autorização prévia do contratante,  a quem  incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4.          Uma  vez  aprovado   o  limite  da   subcontratação,   conforme  critérios  da   Contratante,   deverá   à  mesmo  ser
autorizada por despacho da autoridade competente, com  amparo em cláusula contratual autorizativa da providência.

9.5.          0  contrato  de  subcontratação  contendo   a   previsão   do  pagamento  diret
referentes à parcela objeto da subcontratação e a ressalva expressa de que o pag

jurídica da  subcontratação,  conforme erigida  no  ari.  67,  §  9°,  da  Lei  n.14.133/20
principal permanece responsável pela cumprimento de suas obrigações contratu
limitando-se  a   referida   disposição   ao   aspecto  f±nanceiro   do  contrato,   estrit
subcontratação autorizada.

9.5.1.      0   contratado   apresentarà   à   Adrinistração   documentação   q

que será avaliada e juntada aos autos do processo corresp

vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se a
écnica,  comercial,  financeira,  trabalhísta oucivil com  dir

o que desempenhe função na coníra£ação ou atue n
mmpanheiro ou parente em linha reta, colateral

taxa de a

bcontratado,   dos  valores
to  não  afeta  a disciplina
o-se que o  Contratado

ante a CONTRATANTE,
ites  e   para  os  fins   da

capacidade   técnica   do

ntes  desta mantiveram  vínculo
ou entidade contratante ou  com

H na gestão do contrato,  ou se deles
e, até o 1erceiro grau.

global da coritratação é de R$ 15.480,00 (quinze mil, quatroeentos e oitenta reais).

or acima estão incluídas todas as despesas ordiHárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
/ou Írrtpostos,  encargos sociais, trabalhístas] previdenciàrios, fiscais e comerciais  incidentes,
e, segürci e outrüs neoessários ao cümprimento integral do objeto da contratação,

[or  global  aoimà]  de  torma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado  dependerão  da  execução  dos
amen{e rea#zados.

uado  atmvés  de  Ordem  Bamário  -  08  ou  Ordem  de  Pagamento  -  ORPAG,  ou
Pagamen{o  lnstantâneo -Pix,  para crédito em Banco, Agência Bancária e a Conta

Corrente ou Poupança na qua} eve ser depositado, indicado em nome Contratado.

1.2.2.      Será  considerada data dQ pagamento  o  dia em  que €onstar como  emitída  a  Ordem  Bancária  ou  Ordem de
Pagamento para pagamento.

1.3`

1,3.1.      O pagamento, será efetuado no prazo em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal
Protocolo na Secretaria de  Finanças da  CONTRATANTE, desde que a mesma esteja devidamente atestada pela área
solicitante ou pessoa designada, após análise e conferência das especificações dos equipamentos.

1.3.2.       Considera-se ocorrido  o  recebimento  da  nota fiscal  ou  fatura  quando  o  Órgão  contratante  atestar a  execução
do objeto do contrato.

1.3.3.      Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a coNTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma  para tanto, fica  convencionado  que a taxa de  atualização financeira devida  pela  CONTRATANTE,  entre a  data
acima referlda e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM =  1 x N x VP

o Praça Melquiades Bemardes, n. 1  - Centro | 55.325.000 | Brejão-PE.

CNPJ/MF:  10.131,076/0001-00
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Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamen{o e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
1  =  Índice de atualização financeira = 0,0001644,  assim apurado: TX = Percentual da taxa anual = 6%

i=(i2±!±Qg)         i=(a±±nQ)         1=0,0001644

1.41

1.4.1.      O pagamento do serviço, poderá ser efetuada em doze parcelas mensais, c
da  nota  fiscal  no  Protocolo  na  Secretaria  de  Finanças  da  CONTRATANTE,  desde
atestada pela área técnica, após análise e conferência das especificações dos

íj`Í
-i-..4,í\

`z4

pariir da apresentação
sma  esteja  devidamente

1.4.2.      A emissão da Nota Fiscal/Fatura será  precedida  do  recebimento de
disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

1.4,3.      Para fins de liquidação, o setor competen{e deverà verificar se a not
Fiscal  ou  Fatura  ou  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  nec
Como:

Pagamen
Pagame
Contrat

Prazo de va[idade;

ata da emissãQ;

ados do Contrato e do Orgão Contratante;

odo respectivo de execução do Contrato;

r a Pagar;

o valor de retenções tributárias cabíveis;

de valídadÊ das ceriídões de regülaridade da Contratada.

contratação,  conforme

ento de cobrança -Nota
ciais  do  documento,  tais

do erro na apre§entação da Noia Fiscalffatura, ou círcunstâncía que impeça a liquidação da despesa, o
rã sobestado até que o contra[ado providencie as medídas saneadoras.  Nessa hipótese, o prazo para

icíar~se-á  após  a  Somprovação  da  regularização  da  sttuação,  não  acarretando  qualquer  Ônus  par  o

a fiscaí ou fatura deverá §er obrigatoriam6nte acompanhada da comprwação da regularidade fiscal,
a por meio de ÇansHlta on-líne de acesso aQ referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou'âÁdôcHmen{ação mencionada no art, 67, da Lei nü 14+133/2021.

1,4.8+     Previamen{e à emissãQ de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar a consulta

Para:

a,              Verificar a manutenção das ¢ondições de habi]Ítação exigidas no edjtal

b.              ldentificação possível razão que impeça a pariicipação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,  proibição
de contratar com o Poder Público,  bem como ocorrências impeditivas indiretas;

1.4.7.       Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua  no{fficação,  por  escrito,

para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,

1.4.8.       O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez,  por igual período,  a critério do contratante.

1.4.9.       Não  havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  o contratante deverá comunicar aos
Órgãos  responsáveis pela físcalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,  bem como,  quanto à
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1.4.10.    Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão  con{irat-ü-aThõ's
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

1.4.11.    Havendo a efetiva execução do  objeto,  os  pagamentos serão realizados  normalmente,  até que se devida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos Órgãos.

1.4,12.    Quando do pagamento, será efe{uada a re{enção tributária prevista na legislação aplicável.

1,4.13.    lndependentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

substituição, o que vier a ser determinado pela [egislação então em vigor.

stamento

impacto

rà   precedído  de  requerimento  formal  da  €cmtratada,   protocolado  durante  a  vigência
itada a anualidade.

ÊoonômicoHfinanceirQ  deverá  ser a¢ompanhadQ  de  comprovação da  superveniência  do
ÊIÍ  porém  de  conseqüências  inca[cLiíáveis,  bem  como  de  demonstração  analitica de  seu

uios custos do contratof e, caso apro¥ada, deverâ ser formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

revisão  legal  quanto  ao  Índice  substituto,  as  partes  elegerão   novo  indice  oficia],   para
nto do preço valor remanéscente , por meio de termo aditivo,

0 reajgste será realízado por Ãposti lamento ou Termo Aditivo.

12]           CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES  DO CONTRATANTE-Art. 92:X,  Xl exIV,  da Lei  n.
14;4=8/Zat20`21!.

12.1.

12.1.1.    0  regime jurídico que  rege este Contrato  confere ao Contratante  as  prerrogativas  constantes  do  ari.104,  da
Lei n,14.133/2021,  as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2.    Exigir o  cumprimento de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo  com  o contrato  e  seus
anexos;

12.1.3,    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.4.    Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vicios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto  fomecido
serviço prestado,  para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,  no total ou em parte,  às suas expensas;

12.1.5.    Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

12.1.6.    Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento ou serviços
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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i2.1.7.    Aplicar  ao  Contratado  do   às   sanções  motivadas   pela   inexecução  total  ou   parcial   do  Confrato,=_:_:.T£9g;me

previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato,   ressalvados   os   requerimentos   manifestamente   impertinentes,   meramente   protelatórios   ou   de   nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

12.1.9.    Concluída a instrução do  requerimento,  a Administração terá o prazo de trinta (30) dias  para decidir, admitida a

prorrogação motivada por igual período;

12.1.10,  Notificar  os  emitentes  das  garantias,  quando  for  o  caso,  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para

danQ causa AdmínStra
nsabiíízar.sé Éelos vícios e danos de£orrentes da execução do objeto,  bem como  por todo e qualquer

ou teFceirost não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
ntratual  p

caso exigida no
ntTatante,  que ficará autorizado a descontar dos  pagamentos devidos ou  da garantia,

edital, o valor corresponden{e aos danos sofridos;

13.1.1.5,0  contratado deverá  entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,  quando da entrega  da  nota
fiscal, os seguintes documentos:

a)              Ceriidão conjunta  relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;

b)              Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)              Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)              Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1,6.Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletivo  de
Trabalho  ou   equivalentes  das  categorias  abrangidas   pelo  contrato,   por  todas   as  obrigações  trabalhistas,

previdenciárias,   tributárias   e   as   demais   previstas   em   legislação   específicas,   cuja   inadimplência   não
responsabilidade ao Contratante;
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13.1.1,7.Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,   no  prazo  de  vinte  e  quatro  (24)  horas,  qualquer  ocorrêncja  anor_rg.alé4ju

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

13.1.1.8.Prestar todo esclarecimento ou  informação solicitada  pelo Contratante ou  por seus  prepostos,  bem como  aos
documentos relativos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.9.Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,   em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou  para qualificação,  ou  para contratação direta;

13.1.1.10.                Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.1.1.11.                Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensiona

proposta,  inclusive  quan{o  aos  custos  variáveis  decorrentes  de fa{ores futuros  e  in
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendime

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ari.124,11, d, da Lei  n.14.133/2

13.1.1.12.                Alocar   os   empregados   necessários,   com    habilitação   e   c
cumprimento   das   cláusulas   deste   contralo]   fomeGendo   os    materiais,   e
demandados,   cuja  quantidade,   qualidade  e  tecnologia  deverão  atender
legislação de regência;

Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  obsewância  às  n
es  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o

e e disciplina;

Quando,    sob   qualquer   justificativa,    se   fiz
algum  material  por §eu  equivalente  ou  qu

ção,, minuciosamen{e jusfficada,  Ãs  so es

dos  quantitativos  de  sua
vendo  complementá-los,

da contratação, exceto

dequados,   ao   perfeito
rramentas    e    utensílios

es  de   boa  técnica  e  a

pertinente,  cumprindo  as
e  nas  melhores  condições  de

a]guma   alteração   nas   especfficações,
teração,  deverá  ser  apresentada  solicitação

deverão  ser fei{as  em  tempo  hábil  para  que  não
ndamento do(s) seriço(s) e não darão causa a po§5i¥eís prorrogações de prazos;

Qualquer  material  ou  traba]ho  execu{ado  que  nãó  satisfaça  às  especificações  ou  que  difira  do
senhos,  ou  qualquer trabalho  não  previsto,  executado sem autorização  escrita  do  Contratante,  serà

considera
C0mprom

13.1,1.1

de apren

cejtável,  de¥endo  a  Contratada  remo¥er,  reconstituir ou  substituir o  material  e/ou parte  dos  serviços
elo trabalhQ defeituoso às suas expensas;

NãQ permi{ir a u{i#zação cle qualquer trabalho do menor de dezesseis  (16) anos,  exceto  na sondição
ra os maiores de quaiürze (14} anos, nem permitir a utitização do trabalho do menor de dezoito (18) anos
u"Q, perigosú e insa[übre;

A  Contratada,  por si  e  por  seus  eventuais  sucessores,  renuncia  expressamente  a  qualquer  ação,
L  ou  pedido  de  devo]ução  judicia[  ou  administrativo  relativamente  aos  tributos  municipais  incidentes

sobFe o presente contrato,

14q           CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA-DA GARANTIACONTRATUAL DA EXECUçÂO-Art. 96,  e seguintes.  da
•                                          ,                                .                1__

14,1.        Não haverá exigência da garantia da. contratação, previsto do art.  96 e seguintes da Lei Federal  n° 14,133,  de
2021 .

15Ê.           CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA -RESPONSABILIDADE TÉCNICA  E  MANUTENÇÂO  DAS CONDlçôES  DE

HABILITAÇÃO -Ar(`  92:  Xll  e Xlll,  da Lei  n.14.133/2021.

15`1`        Responsabilidade Técnica`

15.2.        Nos  termos  do  art.   92,   inciso  Xll,   da  Lei   n°  14.133/2021,   a  contratada  será  responsável   pela  adequada
execução dos serviços de monitoramento e envio dos eventos S-2220 (Monitoramento da Saúde do Trabalhador)  e
2240  (Condições  Ambientais  do  Trabalho  -  Fatores  de  Risco)  no  Sistema  de  Escrituração  Digital  das  Obrigi
Fiscais,  Previdenciárias e Trabalhistas  (esocial), de acordo com as normas vigentes, orientações do Governo Fed
especificações estabelecidas neste contrato.
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15.3.        Parágrafo  único.  A contratada  se  compromete  a  corrigir,  sem  Ônus  adicional  para  a  Administração±úblicãí`'

quaisquer falhas  ou  inconsistências decorrentes  da  prestação dos serviços, sempre que  identificadas  pela fiscalização
ou auditoria competente.

15.4.

15.5.    Nos termos do art.  92,  inciso Xlll,  da Lei  n° 14.133/2021,  a contratada deverá manter,  durante toda a vigência do
contrato,  as  condições  de  habilitação e  qualificação jurídica,  fiscal,  trabalhista,  econômico-financeira  e técnica exigidas

na fase de licitação, sendo passível de penalidades legais em caso de descumprimento.

j)              Comporiar-§e de modo inidôneo oü ôometer fraude de qualquer natureza;

k)              Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do ceriame;

1)                 Praticar ato  lesivo  previsto  no art.  5°,  da Lei  n.12+846,  de  l°.08.2013;

17.2.        Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

17.2.1.    Da Adveriência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a  imposição de penalidade  mais,  art.156,  § 2°,  da Lei  n.14.133/2021 ;

1                 [mpedimento  de licitar e  contratar,  quando  praticadas  as condutas  descritas  nas  alíneas  "b",  "c",  "d",  "e",  e
"g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justfficar a imposição de penalidade mais grave,  art.  156,  § 4°,

da  Lei  n.14.133/2021 ;

11.              Declaração  de  inidoneidade para  licitar e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas descritas  nas  alí
"h",  "i",  "j",  "k"  e  "1"  do  subitem  acima  deste  contrato,  bem  como  as  alíneas  "b",  "c",  "d",  "e",  "f",  e  "g",  que justifi

imposição de penalidade  mais grave,  ari.156,  § 5°,  da Lei  n.14.133/2021.
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17.2,2.     Da  Multa:                                                                                                                                                                                                                     `    __~__#Á,¢'

17.2.2.1.    Moratória,  de  um  (1°/o)  por cento  por dia  de  atraso  injustificado sobre o  valor da  parcela  inadimplida,  até  o

limite de trinta (30) dias;

17.2.2.2.  0   atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por

descumprimento  ou  cumprimento   irregular  de  suas   cláusulas,   conforme   dispõe  o   inciso   1,   do  ari.   137,   da   Lei  n,
14.133/2021.

17.2.3.    Compensatória,  de  vinte  (20%)  por  cento  sobre  o  valor  total  do  contrato,  no  caso  de  inexecução  total  do
Objeto;

17.3.        Aplicação  das  sanções  previstas  neste  contrato  não  exclui,  em  hipótese
integral do dano causando ao Contratante, art.  156,  § 9°.

17.4.       Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumul

17.5,       Antes  de  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessa

obrigação  de  reparação

a  multa,  ari.156,  § 7°.

quinze   (15)  dias   úteis,
contado da data de sua intimação, ari.  157t €apL/f.

17.6.        Se a multa aplicada e as indenizações cabiveisforemsuperiores a
tratante ao Contratado,  além da perda desse valor, a diferença s

ialmen{e, art.156, § 8o.

iamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a

(5) dias, a contar da data do recolhimento da comu

Iicação  das  sanções  realizar-se-á  em
tratado] observando-se o pmGedimento Pre

nto eventualmente devido
a garantia prestada ou serà

recolhida  administrativamente  no

pela autoridade competente.

ivo  que  assegure  o contraditório  e  a  ampla
e paràgratQs do art.158,  da Lei n.14.133/2021,

ades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

ãs sanções serão eonsjderados, ari.156, § 1°:

gravidade da infração cometida;

u[iaridades do caso concne{o;

u nstânGías agrayaritss e atenuantes;

anos que dela provierem para o Con[ratante;
•[mp!antação ou o aperieiçoamento de prograrria de Íntegridade, conforme normas e orientações dos Órgãos

17.10.     0§  atos  pr
cüntfatos  da  Ad
apurados  e julga

s  como  infrações  administratNas  na  Lei  n]  14.133/2021,  ou  em  outras  leis  de  licitações  e
bém  sejam  tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  n.  12846/2023,  serão

smos  aulos,  obs£ryados  o  rito  procedimental  e  autoridade  competen{es
definidos na referida Lei.  aft.  159.

17.11.     A  personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada  sempre que  utilizada com  abuso  do  direito

para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  itícitos  previstos  neste  contrato  ou  par  provocar  confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeftos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores  e sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa jurídica sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo
com  relação  de  coligação  ou  controle,  de fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica,  art.  160,

17.12.     0  contratante  deverá  no  prazo de quinze (15)  dias  úteis,  contado da data de aplicação  da sanção,  informar e
manter atualizados os  dados  relativos  às sanções  por ela  aplicadas,  para fins  de  publicidade  no Cadastro  Nacional  de
Empresas  lnidôneas e Suspensas  (Ceis),  e no  Cadastro Nacional  de Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no âmbito
do  Poder Executivo Federal,  art.161.

17.13.     As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar são

passíveis de reabilitação na foma do ari.163,  da Lei n.14.133/2021.
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18.1.        O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de  ambas  as  par[es,  ainda que  isso  ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

18.2.        Se  as  obrigações  não forem  cumpridas  no  prazo estipulado,  a vigência ficará  prorrogada  até a  conclusão  do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

18.3.        Quando a não conclusão do contrato referida  no item anterior decorrerde culpa docontratado:

a)              Ficará ele constituído em mora, sendo-Ihe aplicáveis as respec{ivas sanções

b)             Poderá  a Administração  optar pela extinção do  contrato  e,  nesse caso,  a

para a continuidade da execução contratual,

18.4.        O contrato pode serextinto antes de cumpridas as obrigações nele esti

por algum  dos  motivos  previstos  no  art.137r  da  Lei  n.14+133/2021,  motivada

ltlvas, e,

edidas  admitidas  em  lei

es do prazo nele fixado,
rocesso,  assegurados  o

contraditório e a ampla defesa.

18.5.        Poderá ser extinto,  unilateralmente pe[a AdministraçãQ:

Contrat
ou  mult

18.7.

autorizaç

Deteminad
caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

nsensualmente:  Por acordo entre as paries,  por conciliaçã
sde que haja interesse do Contratante;

minada por decisão arbitral,  em decomência de cl

ral e escrito do contratante,

por comitê  de  resolução de

ou  compromisso arbjtralj  ou  por

SQs em que reste impossíbilitada a prestação do seMço, por caso foriu+ito ou força maior, entre outros,  a
erá considerar o coníraio rescindído imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação
que, nesta hipótese, não {enha Õoncorrido para a si[uação.

ÇãQ detefminada  por ato unilateral dú ContraÉnte e a extinção consensual deverão ser precedidas de
r][a e fundam©r]tada da autoridade competente e reduzidas a {ermo no respectivo processo.

o a ex{inção decorrer de cu!pa exclusiva do Contratante,  a Contratada será ressarcida pelos prejuízos
comprwados que houver sofrido e terá direito a:

amento(s) devido{s} pela execução do Contrato até a data da extinção.

extinção  do  €ontrato  não  configura  Óbice  para  o  reconhecimen{o  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,
em que será eonce a indenização por meío tle temo indenízatório, art.131,  capuí, da Lei n,14.133/2021.

19.1.        Os casos omíssos serão decididos pelo coníratante segundo as dísposições contidas na Lei n.14.133/2021, e
demais normas federais aplicáveís e, subsidíariamente, segundo as disposições contidas na lei n, 8.078/1990 -CDC,  e
normas e princípios gerais dos contratos.

19.2.       As  omissões,  dúvidas e casos  não previ§tos  no presente contrato,  termo de referência,  projeto  básico,  edital,
serão  dirimidos  aplicando-se  as  regras  da  Lei  n.14.133/2021,  bem  como,  demais  ordenamentos  jurídicos  correlatos,
levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

20.1.        Eventuais   alterações   contratuais   reger-se-ão   pela   disciplina   dos   arts   124  e   seguintes   e   125,   da   Lei   n.

14.133/2021.

20.2.        Nas  alterações unilaterais  a que se refere o inciso  l do caput do art.124,  o contratado será obrigado a aceitar,
nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos  ou  supressões  de  até  25°/o  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
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atualizado do contrato que se fizerem  nas  obras,  nos serviços ou  nas compras,  e,  no caso de reforma de eçlifício ou..Ç!te`'
equipamento,  o limite para os acréscimos será  de 5o°/o  (cinquenta  porcento).                                                                        --E-`'-`]f

20,3.        É   admissível   a   continuídade  do   contrato   administrativo   quando   houver  fusão,   cisão  ou   incorporação   da
contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

20.3.1.    Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os  requisitos de habilitação exigidos na licitação original;

20.3.2.    Sejam  mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  e

20.3.3.    Não   haja  prejuízo  à  execução  do  objeto   pactuado  e  haja  anuência  expressa  da  Autoridade   Superior  do
Município de Brejão/PE à continuidade do contrato.

20.4.        Concluída  a  instrução  do  requerimento  de  reequilíbrio  econômico-fina

para decidir,  admitida a prorrogação motivada por igual período.

20.5.       As  alterações contratuais  deverão ser promovidas  mediante celebraçã

ípio  analisará  no  prazo

ivo,  submetido  à  prévia

aprovação da Procuradoria ou Consultoria Juridica do Contratante.

20.6.        Registros  que  não  caracterizam  a[teração  do contra±o  podem  ser
Termo Aditivo, art.136,  da Lei n.14.133/2021, ou conforme recQmendação

designado pela Administração o Fisca}/Gestor do contr
sua  execução, anotando  em regjstro  prõprio  as

qüe for necessário à regularização das faltas ou

ecisõss  e

21 `41

2t4.11
como da
adminis

providências  que  ultrapassarem  %  c

imples  Apostilamento  ou

Consultaria Jurídica.

onsãvel  pelo acompanhamento e
idas  com  a  execução  do  Objeto,

do  Fisca[/Gestor  do  contrato  deverão  ser
os §eLis superiores em tempo hábil para adoção das medidas oonven{entes,

panhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços, através do Gestor/Fisca!
ervidor por ele designado nos temio§ do ari. 25, da Lei n, 14,133/2021,

Sabi[Ízação pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços:

3no  oonhecimeqlo  dos  temos  contratuais  que  irá  fiscalizar  principalmente  de  suas  cláusulas,  assim
ições oonstantes na proposta apresen{ada, 8om vistas a identificar as obrigações  in concreto taii±o da

€ontra{anie quan[o da contratada;

e reunír-se com .o preposto da conftatada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias da
), bàm comõ tra'éar m©tas de controie, fiscaiização e acompanhamento do contrato;

21`:'4'.3+   Disponibi}izar  toda   a   infbmaçãó   necessária,   assim   como   definido   no   contrato   e   dentro   dos   prazos
estabelec{dos;

21.4.4.    Exigir  da  ooÉtratada  o  #el  eumprimento   de  todas  as  condições  contratuais   assumidas,   constantes   das
cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, p[anilhas, cronogramas etc;

21.4.5.    Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de
sua execução,  em  razão do fato supervenien{e ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e
seu efetivo resultado;

21.4.6.    Recusar serviço  diverso  daquele  que  se encontra especificado  no  respectjvo  contrato  ou  ordem  de  serviços,
assim como observar,  para o correto recebimento, a hipótese de ou{ro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pela Administração;

21.4.7.    Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

21.4.8.    Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

21,4.9.    Comunicar fomalmente ao Gestor do contrato as  irregularidades cometidas  passíveis de penalidade,  ap
contatos prévios com a contratada.
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21.5.1.    Aplicar adveriência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;      ````~   =__`_____~_#<#`'

21.5.2.    Solicitar abertura  de  processo  administrativo visando  à  aplicação  de  penalidade  cabível,  garantindo  a  defesa

prévia à contratada;

21.5.3.    Emitir avaliação da qualidade do serviço;

21.5.4.    Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

21.5,5.    Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

21.5.6.    Propor  aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  cumprimento  das  cláu
fiscais;

21.5.7.    Providenciar  o   pagamento   das  faturas   emitidas   pela  contratada,   me

tratuais apontadas  pelos

rvância   das   exigências

contra{uais e legais;

21.5.8.    Manter  controle   atualizado   dos   pagamentos   efetuados,   observa
ultrapassado;

Orientar o fiscal do contrato para a adequada obsewâncía das cl

mbjrá  ao con{ratante  a  publicação do  presente instrum

parência  e  demais  Portais  OficiaTs,  ínclusive,
ade  técnica,  par fins  de  publicidade  e

LA VIGÉSIN

23.1.

ter[tativa

23'2.
1jtigios  q

sobre qu

r  do   contrato   não   seja

to,  no  Diário  Oficial  dos  Municipios;

e Contra{ações  Públicas  -  PNCP,  em
s  termos  do  aris.  5°,  54  e  176,  da  Lei  n,

es  compromtem-se a submerer even{uais controvérsias decorrer}te do  pnesente Contrato,  passam a
ciliação administrativa, conforme art£ 92, § 1°, da Leí n+ 14.133/202i .

granclo  êxilo  a  conciliação,  será  competente  o  Foro  da  Ccmarca  de  Garanhuns/PE,  para  dirimir  os
orrerem da execução deste con{rato, que não possa ser dirimida administrativamente,  que prevalecerá
outro, por màis pri¥ilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

or estarem  de  acoHdo com  o ajustado e contratado,  as paries firmam o  presente contrato,  em duas  (02)
[ {eor e foma., para que suriam um só eíeitQ, as quaís, depoig de lidas, são assinadas pelos representantes
contratante e Contratada, e pelas testemun has abaixo,

LUANA BATISTA MARTINS DE BARROS
Secretáría Municipal de Educação

Gestora do FME
CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

9#  S`jti  Wü  &  ,Àw+m
TALrLANE DOS SÃNTOS vll.ELA DE Ai,BUQUERQUE - ME

CNPJ/MF sob o n° 47.817.983/0001-17
CONTRATADA

üylaftedosSantos¥,Albüqüerq%
Eng,desfflü"çadôTrabalho

CREAt818397013

Assinatura:

CPF/MF  no:
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